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RECURSO DE REVISTA DA AUTORA. LEI Nº 

13.467/2017. FGTS. ASTREINTES. ENTE PÚBLICO. 

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE  

 MULTA  DIÁRIA  EM  CASO  DE  

DESCUMPRIMENTO DE CONDENAÇÃO AO 

RECOLHIMENTO DE FGTS. OBRIGAÇÃO DE FAZER. 

JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NO ÂMBITO DESTA 

CORTE SUPERIOR.  

PRECEDENTES. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 

CONSTATADA. Esta Corte Superior pacificou o 

entendimento no sentido de que não há restrição de 

aplicação da multa prevista no artigo 536, § 1º, do CPC 

aos entes públicos. Ainda, também é entendimento 

consolidado por este Tribunal Superior que a 

condenação ao recolhimento dos valores devidos a título 

de depósitos do FGTS consiste em obrigação de fazer, 

razão pela qual é plenamente cabível a aplicação  de 

 multa  diária  em  caso  de descumprimento, 

nos termos do artigo 536 do CPC.  Precedentes. 

 Recurso  de  revista conhecido e provido.  

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista  

n° TST-RR-723-45.2017.5.05.0491, em que é Recorrente _____________________________ e 

Recorrido MUNICÍPIO DE ILHÉUS...  

  

A parte autora, não se conformando com o acórdão do Tribunal Regional 

do Trabalho da 5ª Região, interpõe o presente recurso de revista, no qual aponta violação de 

dispositivos de lei e da Constituição Federal, bem como indica dissenso pretoriano.   

Contrarrazões apresentadas.   

Firmado por assinatura digital em 03/10/2022 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200 
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo prosseguimento  

do feito sem a necessidade de parecer circunstanciado.  

É o relatório.  
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V O T O  

  

MARCOS PROCESSUAIS E NORMAS GERAIS APLICÁVEIS   

  

Considerando que o acórdão regional foi publicado em 09/06/2020, 

incidem as disposições processuais da Lei nº 13.467/2017.  

  

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, passo  

à análise dos pressupostos recursais intrínsecos.  

  

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA  

  

Nos termos do artigo 896-A da CLT, com a redação que lhe foi  

dada pela Lei nº 13.467/2017, antes de adentrar o exame dos pressupostos intrínsecos do recurso de 

revista, é necessário verificar se a causa oferece transcendência.  

Primeiramente, destaco que o rol de critérios de transcendência  

previsto no mencionado preceito é taxativo, porém, os indicadores de cada um desses critérios, 

elencados no § 1º, são meramente exemplificativos. É o que se conclui da expressão "entre outros", 

utilizada pelo legislador.  

 Pois bem.    

A parte pretende a reforma do acórdão regional quanto aos  

temas: "FGTS - ASTREINTES - ENTE PÚBLICO - POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE MULTA  

DIÁRIA EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DE CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE  

FGTS".  

Merecem destaque os seguintes trechos da decisão regional:  

  
“DAS ASTREINTES  
Pretende a recorrente que seja determinada a aplicação de multa diária na hipótese 

de descumprimento da obrigação de recolher os depósitos do FGTS.  
Tratando-se de obrigação de dar, como no caso sub judice, não se pode aplicar a 

multa diária, denominada astreintes, vez que o art. 537 do CPC/2017 traz disposição 

expressa de que tal penalidade somente somente se aplica para compelir o devedor ao 

cumprimento da obrigação de fazer, objetivando o respeito à decisão judicial. Nada a 

reformar” (grifo)  

  

Em se tratando de recurso em face de acórdão regional que  
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possivelmente contrariou jurisprudência atual, notória e iterativa desta Corte Superior, revela-se 

presente a transcendência política da causa (inciso II do § 1º do aludido dispositivo), a justificar o 

prosseguimento do exame do apelo.   

Assim, admito a transcendência da causa.  

  

FGTS – ASTREINTES - ENTE PÚBLICO - POSSIBILIDADE DE  

APLICAÇÃO DE MULTA DIÁRIA EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DE CONDENAÇÃO AO 

RECOLHIMENTO DE FGTS - OBRIGAÇÃO DE FAZER  

  

CONHECIMENTO   

  

A parte autora pretende a condenação do Município Reclamado  

ao pagamento de multa diária em caso de descumprimento da condenação referente ao recolhimento 

de FGTS devido. Afirma que "o aresto do regional baiano contrariou os Acórdãos nos processos nº 

0000265- 34.2012.5.03.0014, TRT da 3ª Região, publicada em 22/08/2011; nº 0000288- 

11.2010.5.04.0373, TRT da 4ª Região, publicada em 18/09/2012; e nº 00007535120155060191, TRT 

da 6ª Região, publicada em 08/12/2017; no DEJT, respectivamente, que deram interpretação 

divergente ao a aplicação de astreinte do art. 461 contra a administração pública e sobre a natureza 

da obrigação de fazer de recolher o FGTS no curso do contrato". Assevera que "a obrigação de recolher 

o FGTS consiste em obrigação de fazer, e, por consequência, plenamente cabível a aplicação de multa 

diária como medida coativa que serve justamente para dar eficácia ao comando judicial". Aponta 

violação do artigo 536, § 1º, do CPC e transcreve arestos para demonstração de dissenso 

jurisprudencial.  

A Corte Regional apresentou como fundamento para refutar a  

aplicação de multa diária o entendimento de que a obrigação de recolher FGTS consubstancia-se em 

obrigação de dar, e não de fazer.   

O aresto colacionado à fl. 320, oriundo do Tribunal Regional do Trabalho da 

6ª Região, e com a devida indicação da fonte e da data de publicação, enseja o conhecimento do apelo, 

nos moldes do artigo 896, "a", da CLT, na medida em que, consagra tese contrária a do acórdão 

recorrido, no sentido de que, "é plenamente cabível a aplicação de multa diária em caso de 

descumprimento da obrigação de recolher o FGTS (obrigação de fazer).".  

                     Diante do exposto, conheço do recurso de revista,  

por divergência jurisprudencial.  

  

  

MÉRITO  



 Poder Judiciário  fls.4  
 Justiça do Trabalho    
 Tribunal Superior do Trabalho    

    

    

  

PROCESSO Nº TST-RR - 723-45.2017.5.05.0491  

  

Firmado por assinatura digital em 03/10/2022 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura 

de Chaves Públicas Brasileira.  

  

Discute-se no presente caso a possibilidade de aplicação de  

multa diária  em caso de descumprimento da condenação referente ao recolhimento de FGTS devido.  

É entendimento consolidado por este Tribunal Superior que a  

condenação ao recolhimento dos valores devidos a título de depósitos do FGTS consiste em obrigação 

de fazer, razão pela qual é plenamente cabível a aplicação de multa diária em caso de 

descumprimento, nos termos do artigo 536 do CPC. Neste sentido, os seguintes julgados:  

    "[...] ASTREINTES . DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE RECOLHIMENTO 

DOS VALORES RELATIVOS AO FGTS. OBRIGAÇÃO DE FAZER . Para o correto 

deslinde da controvérsia dos autos, é necessário definir, primeiramente, se 

a determinação judicial de recolhimento dos valores do FGTS constitui 

obrigação de fazer ou de dar. As obrigações de fazer consistem em 

prestações positivas de fatos, consubstanciadas na prática de um ato por 

parte do devedor. O dever de recolher os valores na conta vinculado do 

empregado, a título de FGTS, está previsto no artigo 15 da Lei nº 8.036/90, 

segundo o qual " todos os empregadores ficam obrigados a depositar, até o 

dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância 

correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga ou devida, no 

mês anterior, a cada trabalhador ". Verifica-se, pois, que o dever do 

empregador de efetuar os depósitos relativos ao FGTS consiste em 

obrigação de fazer, pois está consubstanciado na prática de um ato, qual 

seja recolher os valores na conta vinculada do trabalhador. Fixada essa 

premissa, passa-se à análise do cabimento de fixação de astreintes por 

descumprimento de decisão judicial que determina o depósito dos valores 

referentes ao FGTS. O ordenamento jurídico pátrio faculta expressamente 

ao julgador, com o propósito de assegurar o cumprimento de obrigação de 

fazer, a imposição de multa diária ao réu, independentemente de pedido 

formulado na exordial pelo autor. A multa imposta na sentença não 

constitui sanção de cunho administrativo por descumprimento da legislação 

trabalhista, mas fixação das denominadas astreintes, que se destinam ao 

cumprimento do comando decisório com previsão no artigo 536, § 1º, do 

CPC de 2015. As astreintes, perfeitamente compatíveis com a sistemática 

da Consolidação das Leis do Trabalho, podem ser fixadas pelo julgador, na 

sentença, até mesmo de ofício, e tem por escopo assegurar que o devedor 

cumpra sua obrigação de fazer fixada judicialmente. Acrescenta-se que a 

jurisprudência desta Corte tem preconizado a possibilidade de fixação da 

multa prevista no artigo 536, § 1º, do CPC de 2015 em decorrência do 

descumprimento da obrigação de fazer. Nesse contexto, verifica-se que são 
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devidas as astreintes caso o reclamado não cumpra a determinação judicial 

de recolher os valores relativos ao FGTS, pois constitui verdadeira obrigação 

de fazer a ele imposta. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-661-

96.2017.5.05.0493, 2ª Turma,  

Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 21/08/2020);  

  

    "A).AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCESSO 

SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017 . 

RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS DO FGTS. OBRIGAÇÃO DE FAZER. FIXAÇÃO 

DE MULTA DIÁRIA.  

POSSIBILIDADE. Demonstrado no agravo de instrumento que o recurso de 

revista preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, dá-se provimento ao 

agravo, para melhor análise da arguição de violação do art. 536, § 1°, do 

CPC/15, suscitada no recurso de revista. Agravo de instrumento provido. 

B).RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E 

ANTERIOR À LEI  

13.467/2017 . [...] 3. RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS DO FGTS. 

OBRIGAÇÃO DE FAZER. FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA.  

POSSIBILIDADE. A jurisprudência desta Corte já pacificou o entendimento 

de que a obrigação de recolher os valores relativos ao FGTS na conta 

vinculada do empregado constitui obrigação de fazer, conforme previsão 

expressa do art. 26, parágrafo único, da Lei 8.036/90, sendo legítima, 

portanto, a aplicação da multa prevista no art. art. 536, § 1º, do CPC/15 

(461, § 4º, do CPC/73). Julgados. Recurso de revista conhecido e provido 

quanto ao tema" (RR-923-49.2017.5.05.0492, 3ª Turma,  

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 14/08/2020);  

  

    "AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. APELO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.015/2014. RECOLHIMENTO DOS 

DEPÓSITOS DO FGTS. OBRIGAÇÃO DE FAZER. FIXAÇÃO DE ASTREINTES . 

POSSIBILIDADE. Demonstrado dissenso de teses, nos termos do artigo 896, 

"a", da CLT, o processamento do Recurso de Revista é medida que se impõe. 

Agravo de Instrumento conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA. APELO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.015/2014. RECOLHIMENTO DOS 

DEPÓSITOS DO FGTS. OBRIGAÇÃO DE FAZER. FIXAÇÃO DE ASTREINTES . A 

comprovação do recolhimento de FGTS não constitui obrigação de dar, mas 

de fazer, pois envolve a imposição de conduta determinada ao devedor (art. 

247 do CC/02). Desse modo, havendo omissão no cumprimento da 

obrigação judicialmente imposta de comprovação do recolhimento do 
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FGTS, a imposição de astreintes será legítima e adequada, nos exatos 

termos do § 4.º do art. 461 do CPC c/c o art. 5.º, II e LXXVIII, da Carta Magna. 

Precedentes. [...]" (RR-858-98.2014.5.19.0062, 4ª Turma, Relatora  

Ministra Maria de Assis Calsing, DEJT 04/03/2016);  

  

    "RECURSO DE REVISTA. [...] 3. MULTA DIÁRIA. FGTS. 

IRREGULARIDADE. RECOLHECIMENTO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. NÃO 

CONHECIMENTO. A cominação de astreintes está prevista no artigo 461 do 

CPC e tem por finalidade impelir o devedor ao cumprimento da obrigação 

de fazer determinada em decisão judicial. Trata-se de nítido avanço 

processual, na medida em que viabiliza a efetivação da tutela jurisdicional 

prestada. Ademais, o entendimento desta colenda Corte Superior é no 

sentido de que o dever do empregador de efetuar os depósitos relativos ao 

FGTS consiste em obrigação de fazer, pois está consubstanciado na prática 

de um ato, qual seja, recolher os valores na conta vinculada do trabalhador. 

Precedentes. Considerando, pois, que a efetivação dos depósitos relativos 

ao FGTS consiste em obrigação de fazer, correta a aplicação de multa à 

reclamada. Recurso de revista de que não se conhece"  

 (RR-52500-66.2008.5.17.0001,  5ª  Turma,  Relator  Ministro  

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 05/06/2015);  

  

    "RECURSO DE REVISTA. [...] RECOLHIMENTO DE DEPÓSITO DO 

FGTS. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. TUTELA INIBITÓRIA. 

ASTREINTES. POSSIBILIDADE. A obrigação de fazer constitui dever de 

exercer determinada conduta, in casu , de recolher os depósitos do FGTS. 

Portanto, é imperioso reconhecer que a obrigação de comprovar o 

recolhimento dos valores relativos ao FGTS na conta vinculada do 

empregado constitui obrigação de fazer e, por conseguinte, é legítima e 

adequada a aplicação da multa prevista no art. 461, § 4.º, do CPC/1973. 

Destaco, ainda, que o art. 26, parágrafo único, da Lei 8.036/90 reconhece, 

expressamente, que a obrigação de recolher os depósitos do FGTS constitui 

obrigação de fazer. Há precedentes. Recurso de revista não conhecido. [...]"  

(RR-1473-51.2012.5.03.0047, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto  

Cesar Leite de Carvalho, DEJT 02/03/2018);  

  

    "RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA ANTES DA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. [...] FGTS. COMPROVAÇÃO DO 

RECOLHIMENTO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. A determinação de comprovar os 

depósitos do FGTS na conta vinculada do trabalhador , bem como a 
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cominação de multa diária no caso do seu descumprimento, encontra 

amparo no artigo 461 do CPC e pode ser estipulada de ofício pelo julgador. 

Contudo, c onforme se verifica da decisão de embargos declaratórios, a ré 

não foi condenada ao pagamento de multa em caso de descumprimento da 

obrigação de fazer. Apenas foi determinado que comprove ter realizado 

todos os depósitos do FGTS até março de 2009, sob pena de efetuar os 

depósitos respectivos na conta vinculada da autora . Desse modo, os 

arestos transcritos desservem à comprovação de divergência 

jurisprudencial, nos termos da Súmula nº 296, I, desta Corte, por não 

refletirem as premissas fáticas das quais partiu o acórdão recorrido. A 

indicação de contrariedade à Súmula do STJ, não dá ensejo à 

admissibilidade do recurso de revista, nos termos do artigo 896, "a", da CLT. 

Recurso de revista de que não se conhece. [...]" (RR-812-19.2010.5.09.0001, 

7ª Turma, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 

05/08/2016);  

  

    "RECURSO DE REVISTA. INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PUBLICADA 

NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. MULTA COMINATÓRIA. ASTREINTES. 

RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS DO FGTS. OBRIGAÇÃO DE FAZER. O 

Tribunal Regional condenou o reclamado ao pagamento de astreintes, caso 

não cumpra a determinação judicial de recolhimento dos depósitos do 

FGTS. Reduziu o valor da multa diária para R$ 300,00 (trezentos reais) por 

empregado prejudicado, limitado ao valor do principal. A obrigação de 

recolher os valores relativos ao FGTS na conta vinculada do empregado 

constitui obrigação de fazer (art. 26, parágrafo único, da Lei 8.036/90). 

Plenamente cabível, pois, a aplicação da multa prevista no art. 536, § 1º, do 

CPC de 2015 (461, § 4º, do CPC de 1973). Precedentes. Recurso de Revista 

de que não se conhece" (RR-346-80.2018.5.12.0059, 8ª Turma, Relator 

Ministro Joao Batista Brito Pereira, DEJT 26/10/2020).  

  

        Ressalto ainda que, esta Corte Superior também pacificou o  

entendimento de que não há restrição de aplicação da multa prevista no artigo 536, § 1º, do CPC aos 

entes públicos. É o que revelam os seguintes julgados:     

    

    "(...) MULTA COMINATÓRIA. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO 

DE FAZER. APLICAÇÃO CONTRA A FAZENDA  

PÚBLICA. A jurisprudência desta Corte superior, qualificada pela atualidade, 

notoriedade e iteratividade, no sentido de que aplicável contra a Fazenda 

Pública a multa por obrigação de fazer, prevista no artigo 461, § 4º, do 
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Código de Processo Civil de 1973, inviabiliza o conhecimento do presente 

recurso de revista por divergência jurisprudencial, em face do disposto no 

artigo 896, § 7º, da Consolidação das Leis do Trabalho e na Súmula n.º 333 

desta Corte superior. Recurso de Revista não conhecido" (RR-111000-

92.2009.5.02.0071, 1ª Turma, Relator Ministro Lelio  

Bentes Correa, DEJT 29/09/2017);  

  

    "AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. [...] 

OBRIGAÇÃO DE FAZER. IMPOSIÇÃO DE MULTA DIÁRIA À FAZENDA PÚBLICA. 

ASTREINTES. POSSIBILIDADE. A jurisprudência do Tribunal Superior do 

Trabalho firmou o entendimento de que a imposição de multa diária para 

fins de cumprimento de obrigação de fazer constitui de instrumento 

adequado também à Fazenda Pública, nos termos do artigo 461, § 4º, do 

CPC/73 (artigo 536, § 1º, do CPC/2015). Precedentes.  

 Agravo  de  instrumento  desprovido"  

(AIRR-161300-35.2009.5.02.0014, 2ª Turma, Relator Ministro Jose  

Roberto Freire Pimenta, DEJT 01/03/2019);  

  

    "RECURSO DE REVISTA. PROCESSO ANTERIOR À LEI 13.467/2017 

[...] 5. MULTA DO ART. 461, § 4º, DO CPC/73 (ART. 536, § 1º, DO CPC/15). 

OBRIGAÇÃO DE FAZER IMPOSTA A ENTE PÚBLICO. POSSIBILIDADE. A 

astreintes disciplinada no art. 461, § 4º, do CPC/73 (art. 536, § 1º, do 

CPC/15) tem plena aplicabilidade nas hipóteses em que a Fazenda Pública é 

condenada em obrigação de fazer, de maneira que a previsão constante no 

art. 100 da CF limita-se a incidir nas obrigações de pagar quantia em 

dinheiro. Recurso de revista não conhecido no aspecto" (RR-289000-

35.2009.5.02.0065, 3ª Turma, Relator Ministro  

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 11/12/2017);  

  

        "[...] MULTA DIÁRIA PELO DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE 

FAZER (CONCESSÃO DAS PROMOÇÕES).  

ASTREINTES. ART. 461, § 4°, DO CPC. APLICABILIDADE À FAZENDA PÚBLICA. 

I. A jurisprudência predominante no âmbito desta Corte Superior é no 

sentido de que a imposição de multa diária é uma espécie de tutela 

inibitória destinada à efetivação da obrigação de fazer fixada no título 

executivo, com previsão no art. 461, § 4°, do CPC, não sendo ilegal a sua 

imposição à Fazenda Pública, pois não há na legislação nenhuma distinção 

entre particulares e entes públicos." (AIRR - 1407-78.2010.5.04.0026, 

Relator Ministro: Fernando Eizo Ono, 4ª  
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Turma, DEJT 13/3/2015);  

  

     "MULTA  DIÁRIA.  ATRASO  NO  CUMPRIMENTO  DE  

OBRIGAÇÃO DE FAZER. POSSIBILIDADE. Infere-se dos §§ 4º e 5° do art. 461 

do CPC/73, em consonância com o seu caput , que o cabimento da 

imposição de multa diária ocorre apenas no caso de demanda que tenha 

por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer. Constata-se, 

ainda, que o legislador não fez qualquer distinção entre particulares e a 

Fazenda Pública. Logo, sendo a referida previsão norma abstrata a todos se 

aplica, inclusive à Fazenda Pública. Contudo, registre-se a necessidade de 

se observar a regra contida no art. 100 da Constituição da República na 

execução da referida multa . Recurso de Revista de que se conhece e a que 

se dá provimento"  

(RR-996-60.2013.5.05.0492, 5ª Turma, Relator Ministro Joao  

Batista Brito Pereira, DEJT 09/02/2018);  

  

    "[...] IMPOSIÇÃO DE MULTA PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO 

DE FAZER. APLICAÇÃO À FAZENDA PÚBLICA. [...] De acordo com o artigo 

461, § 4º, do CPC/1973 (vigente ao tempo dos fatos discutidos), a multa 

cominatória (astreintes) tem o objetivo de compelir o devedor a cumprir a 

obrigação de fazer ou não fazer, constituindo medida voltada para a 

efetividade do provimento judicial, não havendo nenhuma exceção à sua 

aplicação no caso de ente público. [...]" (RR -  

10179-57.2014.5.15.0002, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, 6ª 

Turma, DEJT 17/6/2016)  

    "[...] RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA FAZENDA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - FESP. INTERPOSIÇÃO EM FACE DE ACÓRDÃO PUBLICADO 

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. [...]. MULTA POR 

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - ENTE PÚBLICO - 

POSSIBILIDADE  

(alegação de divergência jurisprudencial). O artigo 461, §4º (536, § 1º, do 

CPC/2015) e o caput do artigo 645, ambos do Código de Processo Civil/73, 

os quais são plenamente compatíveis com o procedimento de execução 

trabalhista, na forma do artigo 769 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

não fizeram nenhuma especificação em relação à impossibilidade de 

aplicação da multa por descumprimento de obrigação de fazer à Fazenda 

Pública. Precedentes de Turmas desta Corte. Recurso de revista conhecido 

e não provido" (RR-880-97.2012.5.02.0031, 7ª Turma, Relator Ministro 

Renato de Lacerda Paiva, DEJT 09/10/2020);  
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    "RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO 

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. [...]  MULTA DIÁRIA. 

ATRASO NO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. POSSIBILIDADE. 

Infere-se dos §§ 4º e 5° do art. 461 do CPC/73, em consonância com o seu 

caput, que o cabimento da imposição de multa diária ocorre apenas no caso 

de demanda que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou 

não fazer. Constata-se, ainda, que o legislador não fez qualquer distinção 

entre particulares e a Fazenda Pública. Logo, sendo a referida previsão 

norma abstrata, a todos se aplica, inclusive à Fazenda Pública. Contudo, 

registre-se a necessidade de se observar a regra contida no art. 100 da 

Constituição da República na execução da referida multa. Recurso de 

Revista de que não se conhece" (RR-274500-28.2008.5.02.0055, 8ª Turma, 

Relator Ministro Joao Batista Brito Pereira, DEJT 22/06/2020).    

  

  Diante do exposto, dou provimento para determinar que,  

descumprido o prazo determinado para que o Município reclamado promova o recolhimento dos 

depósitos de FGTS em conta vinculada da autora (observados os termos do acórdão regional), seja-

lhe aplicada multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), nos termos do artigo 536, § 1º, do atual 

Código de Processo Civil.  

  

ISTO POSTO  

  

ACORDAM os Ministros da Sétima Turma do Tribunal Superior  

do Trabalho, por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "FGTS -  

ASTREINTES - ENTE PÚBLICO - POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE MULTA DIÁRIA EM  

CASO DE DESCUMPRIMENTO DE CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE FGTS - OBRIGAÇÃO DE 

FAZER", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que, 

descumprido o prazo determinado para que o Município reclamado promova o recolhimento dos 

depósitos de FGTS em conta vinculada da autora (observados os termos do acórdão regional), seja-

lhe aplicada multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), nos termos do artigo 536, § 1º, do atual 

Código de Processo Civil. Fica mantido o valor da condenação, para fins processuais.  

Brasília, 28 de setembro de 2022.  
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CLÁUDIO BRANDÃO  
Ministro Relator  


